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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
ESTADO DE SAO PAULO

AUTÓGRAFO N° 76, DE 13 DE JUNHO DE 2023.
(Projeto de Lei n° 33/2023)

Institui no Calendário Oficial do Município de
Hortolândia o Dia Municipal do Lian Gong, a ser
celebrado anualmente no dia 12 de setembro.
(Autoria: Vereador Valdecir Alves Pereira)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Fica instituído no Calendário Oficial do município de Hortolândia o Dia
Municipal do Lian Gong, a ser celebrado anualmente no dia 12 de setembro.

Art. 2° A instituição do Dia Lian Gong tem por objetivo a promoção de seminários,
campanhas e palestras educativas, conscientizando a população sobre a importância de
promover a saúde, prevenir dores, doenças e manter a mente saudável.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal. 13 de junho de 2023.
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